
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.662.249 - AM (2017/0067183-0)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : CRISTIANO DA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO  
RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
CAUSA DE AUMENTO. ARTIGO 40, INCISO VI DA LEI 
11.343/2006. MENORIDADE. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO 
DE NASCIMENTO. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. No tocante à menoridade, a jurisprudência desta Corte 
Superior de Justiça consolidou-se no sentido de que o 
documento hábil para se comprovar a idade do menor envolvido 
não se restringe ao registro civil, sendo outros documentos 
dotados de fé pública igualmente hábeis para a comprovação da 
idade.

2. No presente caso, a idade do partícipe foi comprovada por 
meio do Inquérito Policial, do Boletim de Ocorrência, da 
Apresentação de Menor Infrator e, ainda, na sua oitiva, quando 
da Audiência de Instrução e Julgamento, gozando tais 
documentos de presunção de veracidade, uma vez que emanados 
de autoridade pública, o que comprova a menoridade 
questionada. 

3. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Ribeiro 
Dantas e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi.  

Brasília (DF), 23 de novembro de 2017(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.662.249 - AM (2017/0067183-0)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : CRISTIANO DA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto por CRISTIANO DA SILVA 

contra decisão monocrática de e-STJ fls. 302/309, que deu provimento parcial ao 

recurso especial, para redimensionar sua a pena para 8 anos e 2 meses de reclusão e 

816 dias-multa, mantidos os demais termos da condenação. 

A parte agravante alega que, para a comprovação da participação de 

menor na empreitada criminosa, a fim de se destacar a causa de aumento prevista no 

artigo 40, VI. da Lei de Drogas, não poderia prescindir da certidão de nascimento do 

adolescente, por força probatória o registro civil de nascimento, só elidível no juízo 

cível (e-STJ fl. 320).

Requer, assim, a reconsideração da decisão agravada.

É o relatório.
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.662.249 - AM (2017/0067183-0)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator): 

O agravo regimental não merece acolhida. 

Dessume-se das razões recursais que a parte agravante não trouxe 

elementos suficientes para infirmar a decisão agravada, que, de fato, apresentou a 

solução que melhor espelha a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de 

Justiça sobre a matéria. 

Portanto, nenhuma censura merece o decisório ora recorrido, que deve 

ser mantido pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

No tocante à menoridade, a jurisprudência desta Corte Superior de 

Justiça consolidou-se no sentido de que o documento hábil para se comprovar a idade 

do menor envolvido não se restringe ao registro civil, sendo outros documentos 

dotados de fé pública igualmente hábeis para a comprovação da idade.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
PARTICIPAÇÃO DE ADOLESCENTE. RECONHECIMENTO DA 
MENORIDADE POR DOCUMENTOS DOTADOS DE FÉ PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO 
PREVISTA NO ARTIGO 40, VI, DA LEI Nº 11.343/06. RECURSO 
IMPROVIDO.

1. Nos termos da Súmula nº 74 do STJ, certo é que a certidão de 
nascimento ou a cédula de identidade não são os únicos documentos 
válidos para fins de comprovação da menoridade, podendo esta ser 
demonstrada por meio de outro documento firmado por agente 
público dotado de fé pública atestando a idade do adolescente.

2. Na espécie, a idade do partícipe foi comprovada pelo boletim de 
ocorrência, auto de prisão em flagrante, termo de declaração em que 
foi ouvido e o termo de entrega de menor sob guarda, 
responsabilidade e compromisso. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  (AgRg no REsp 
1629670/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 

Documento: 1659752 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 01/12/2017 Página  3 de 8



 

 

Superior Tribunal de Justiça

julgado em 16/02/2017, DJe 02/03/2017)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. COMPROVAÇÃO DA 
IDADE DA VÍTIMA. DOCUMENTOS DIVERSOS DA CERTIDÃO 
DE NASCIMENTO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 74 DO STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Nos termos da Súmula n. 74 do STJ, certo é que a certidão de 
nascimento ou a cédula de identidade não são os únicos documentos 
válidos para fins de comprovação da menoridade, podendo esta ser 
demonstrada por meio de outro documento firmado por agente 
público - dotado, portanto, de fé pública - atestando a idade do 
menor.

2. A menoridade da vítima foi devidamente atestada por meio do 
boletim de ocorrência, do relatório psicológico e dos termos de 
declaração, todos dotados de fé pública, em que consta a data de 
nascimento da ofendida.

3. Agravo regimental não provido  (AgRg no AREsp n. 1013254/SC, 
Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 15/12/2016, DJe 02/02/2017).

PENAL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO  RECURSO 
ESPECIAL. ART. 61, INCISO II, ALÍNEA "H", DO CÓDIGO 
PENAL. COMPROVAÇÃO DA IDADE DA VÍTIMA. INFORMAÇÃO 
EXTRAÍDA DE DOCUMENTOS QUE GOZAM DE FÉ PÚBLICA. 
VALIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça consolidou-se no 
sentido de que o documento hábil para se comprovar a idade da 
vítima não se restringe ao registro civil, sendo outros documentos 
dotados de fé pública igualmente hábeis para a comprovação da 
idade.

2. Pela leitura do acórdão recorrido, proferido nos embargos de 
declaração, é possível aferir que a idade da vítima (maior de 60 
anos) foi consignada em boletim de ocorrência e nas declarações 
prestadas em juízo, gozando tais documentos de presunção de 
veracidade, uma vez que emanados de autoridade pública. Assim, 
havendo comprovação idônea, por documento hábil da idade da 
vítima, não há como afastar a referida agravante.

3. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp n. 1504789/MG, 
Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 23/02/2016).

PENAL E PROCESSUAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
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RECURSO ESPECIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
TENTATIVA DE ROUBO QUALIFICADO. PENA-BASE FIXADA 
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
COMPROVAÇÃO DA IDADE DAS VÍTIMAS. INFORMAÇÃO 
EXTRAÍDA DO TERMO DE DEPOIMENTO. VALIDADE. 
MENORIDADE PENAL RELATIVA. COMPENSAÇÃO COM A 
AGRAVANTE DE A VÍTIMA SER IDOSA. POSSIBILIDADE. 
REGIME INICIAL MAIS GRAVOSO. CIRCUNSTÂNCIAS 
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. PRIMARIEDADE. PENA INFERIOR 
A 4 ANOS. SEMIABERTO. FIXAÇÃO.

[...]

3. No caso, perante a autoridade policial as vítimas apresentaram 
suas cédulas de identidade cujos dados constam nos seus termos de 
depoimentos, sendo suficiente para a aplicação da agravante do art. 
61, inciso II, alínea "h", do Código Penal.

[...]

7. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para, 
mantida a condenação, redimensionar a pena e determinar o 
semiaberto como regime inicial (HC n. 302.098/SP, Rel. Ministro 
GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2015, 
DJe 23/10/2015).

PENAL E PROCESSUAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ESPECIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ROUBO 
QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENOR. COMPROVAÇÃO 
DA IDADE DA VÍTIMA. INFORMAÇÃO EXTRAÍDA DE 
DOCUMENTOS QUE GOZAM DE FÉ PÚBLICA. VALIDADE.

[...]

2. Ainda que não conste nos autos cópia da certidão de nascimento 
da vítima, outros documentos dotados de fé pública podem atestar o 
estado da pessoa (menor de 18 anos).

3. No caso, perante a autoridade policial, o adolescente apreendido 
apresentou sua cédula de identidade cujos dados foram inseridos no 
termo de apreensão em flagrante de ato infracional. Constam nos 
autos, ainda, o alvará judicial de desinternação e a certidão de 
antecedentes do adolescente, elementos em que se verifica a sua data 
de nascimento sem discrepância.

4. Habeas corpus não conhecido  (HC n. 333.609/MG, Rel. Ministro 
GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2015, 
DJe 27/10/2015).

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. SUCEDÂNEO 
RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO 

Documento: 1659752 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 01/12/2017 Página  5 de 8



 

 

Superior Tribunal de Justiça

ILEGAL INEXISTENTE. ART. 244-B DA LEI N. 8.069/1990. 
COMPROVAÇÃO DA IDADE DA VÍTIMA. CERTIDÃO DE 
ANTECEDENTES. DOCUMENTO HÁBIL.

[...]

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal o 
entendimento de que a certidão de nascimento não é o único 
documento idôneo para comprovar a idade do adolescente 
corrompido, que também pode ser atestada por outros documentos 
oficiais, dotados de fé pública, emitidos por órgãos estatais de 
identificação civil e cuja veracidade somente pode ser afastada 
mediante prova em contrário.

3. O termo emitido pela Delegacia de Polícia representa documento 
hábil para caracterizar a materialidade do delito de corrupção de 
menores, pois, além de nele constarem dados pessoais, como o 
número da carteira de identidade do adolescente (RG) e sua data de 
nascimento, é documento emitido por órgão oficial; logo, dotado de 
fé pública 4. Agravo regimental improvido (AgRg no HC n. 
331.602/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 1º/10/2015, DJe 26/10/2015).

No presente caso, a idade do partícipe foi comprovada por meio do 

Inquérito Policial, do Boletim de Ocorrência, da Apresentação de Menor Infrator e, 

ainda, na sua oitiva, quando da Audiência de Instrução e Julgamento, gozando tais 

documentos de presunção de veracidade, uma vez que emanados de autoridade 

pública, o que comprova a menoridade questionada. Abaixo, trecho do acórdão 

impugnado  (e-STJ fl. 204):

[...]

02.17. A despeito de não constar nos autos a certidão de nascimento 
do menor há outras forma de comprovar a menoridade de Ângelo 
Souza Fonseca, qual seja, sua inquirição no Inquérito Policial, fls.6, 
Boletim de Ocorrência, fls.66, Apresentação de Menor Infrator, fls, 
68 e, ainda, na sua oitiva, quando da Audiência de Instrução e 
Julgamento, foi oitiva do na presença de sua mãe declarando-se 
menor.

[...]

Assim, podendo ser aferida a menoridade do envolvido no tráfico, 

deve incidir a causa de aumento prevista no art. 40, inciso VI, da lei n. 11.343/2006.
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Sendo assim, o inconformismo não merece prosperar. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUINTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2017/0067183-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.662.249 / AM
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00064164020168040000  0233130.21.2014  02331302120148040001  09672014  
22262014  233130212014  64164020168040000

EM MESA JULGADO: 23/11/2017

Relator
Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CRISTIANO DA SILVA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes Previstos na Legislação Extravagante - Crimes de Tráfico Ilícito e 
Uso Indevido de Drogas - Tráfico de Drogas e Condutas Afins

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : CRISTIANO DA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi.
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